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Expropriações, aprovado pela Lei n.o 168/99, de 18 de Setembro,
e no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 314/2000, de 2 de Dezembro, com
os fundamentos constantes da informação n.o 202/DSJ, de 15 de Julho
de 2005, da Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desen-
volvimento Urbano, declaro a utilidade pública da expropriação, com
carácter urgente, da parcela n.o 24.1 identificada no mapa e planta
parcelar de expropriações anexos ao presente despacho e que dele
fazem parte integrante, necessária à execução do Plano de Urba-
nização da Frente de Mar da Cidade de Albufeira — construção de
infra-estruturas rodoviárias, a desenvolver no município de Albufeira,

a favor da PolisAlbufeira, Sociedade para o Desenvolvimento do Pro-
grama Polis em Albufeira, S. A., constituída pelo Decreto-Lei
n.o 36/2001, de 8 de Fevereiro.

Os encargos com a expropriação são da responsabilidade da Poli-
sAlbufeira, Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis
em Albufeira, S. A.

19 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado do Ordena-
mento do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Mapa de expropriações — 4.a fase

Plano de Urbanização da Frente de Mar da Cidade de Albufeira

Identificação do prédio

Parcela Nome e morada do proprietário
Freguesia e concelho Número da matriz

urbana/rústica Descrição predial

Área da parcela
(em metros quadrados)

24.1 Albufeira . . . . . . 16 825 (U) – 160Instituto Nacional para o Aproveitamento
dos Tempos Livres dos Trabalhado-
res, I. P. (INATEL), Calçada de San-
tana, 180, 1198 Lisboa.

Despacho n.o 21 410/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 9.o
da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, ao abrigo do disposto nos
artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, no
n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e no artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, no uso das competências
que me foram delegadas através do despacho n.o 16 162/2005, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, de 25 de Julho de 2005, do
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, subdelego no presidente do conselho directivo
do Instituto de Gestão e Alienação do Património Habitacional do
Estado, licenciado João Paulo Sousa e Silva Zbyszewski, e no res-

pectivo conselho directivo, os poderes necessários para a prática dos
seguintes actos:

1 — No presidente:
a) Assinar termos de aceitação e conferir a posse a funcionários

e agentes por mim nomeados, nos termos e ao abrigo do
disposto no n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro;

b) Aprovar os programas das provas de conhecimentos espe-
cíficos a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

c) Autorizar o uso de veículo próprio nas deslocações em serviço
ao estrangeiro e no estrangeiro e o processamento da res-
pectiva compensação monetária, nos termos do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 50/78, de 28 de Março;
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d) Autorizar os funcionários a conduzir as viaturas do Estado,
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 490/99, de 17
de Novembro, e do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 50/78, de
28 de Março;

e) Autorizar a ultrapassagem dos limites fixados para a prestação
de trabalho extraordinário nas situações previstas na alínea d)
do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto, autorizar a prestação de trabalho nocturno e em dias
de descanso semanal, descanso complementar e feriados, nos
termos dos artigos 32.o e 33.o do mesmo diploma legal, bem
como a realização da respectiva despesa;

f) Conceder licenças sem vencimento por um ano e de longa
duração, previstas nas alíneas b) e c) do n.o 1 do artigo 73.o
e nos artigos 76.o e 78.o, e autorizar o regresso à actividade,
nos termos do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31
de Março, com a redacção que lhe foi conferida pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.o 157/2001,
de 11 de Maio;

g) Autorizar o exercício de funções em regime de trabalho a
tempo parcial e em regime de semana de quatro dias, nos
termos, respectivamente, dos Decretos-Lei n.os 324/99 e
325/99, ambos de 18 de Agosto;

h) Decidir sobre processos de concursos e adjudicações de obras
de empreendimentos superiormente aprovados cujo preço de
base, ou estimativa, ou valor de adjudicação não exceda o
valor referido na alínea anterior;

i) Despachar os requerimentos ou propostas nos termos e para
os efeitos previstos no n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 265/78, de 30 de Agosto;

j) Ao abrigo do n.o 2 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 797/76,
de 6 de Novembro, aprovar os actos administrativos men-
cionados no n.o 1 do mesmo artigo;

k) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto;

l) Autorizar a equiparação a bolseiro fora do País, nos termos
e nos casos previstos no Decreto-Lei n.o 282/89, de 23 de
Agosto;

m) Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos, nos
casos previstos na alínea b) do n.o 2 e do n.o 6 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro, bem
como das remuneradas previstas no n.o 3 do mesmo artigo
e diploma;

n) Nomear os instrutores e inquiridores de processos discipli-
nares ou de inquérito por mim ordenados que não sejam
desde logo nomeados por meu despacho;

o) Autorizar a prorrogação dos prazos a que se referem o n.o 1
do artigo 45.o e o n.o 2 do artigo 87.o do Estatuto Disciplinar,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, desde
que proposta pelo instrutor do respectivo processo;

p) Proceder às suspensões previstas no artigo 54.o do Estatuto
Disciplinar, desde que propostas pelo instrutor do respectivo
processo;

q) Autorizar que os processos de inquérito por acidente de viação
possam constituir a fase de instrução de processo disciplinar,
nos termos do n.o 4 do artigo 87.o do Estatuto Disciplinar.

2 — No conselho directivo:

Aprovar projectos de obras cuja estimativa não ultrapasse
E 1 500 000 e estejam incluídos em plano anual de empreen-
dimentos superiormente aprovado.

3 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua publi-
cação no Diário da República, considerando-se ratificados, nos termos
do n.o 1 do artigo 137.o do Código do Procedimento Administrativo,
todos os actos entretanto praticados pelos órgãos atrás referidos que
se incluam no âmbito dos poderes ora delegados desde o dia 14 de
Março de 2005.

22 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado do Ordena-
mento do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Despacho n.o 21 411/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 9.o da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, aprovada
pelo Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, ao abrigo do disposto
nos artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro,
no n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e no
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, no uso das
competências que me foram delegadas através do despacho
n.o 16 162/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, de 25
de Julho de 2005, do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do

Território e do Desenvolvimento Regional, subdelego no presidente
do conselho directivo do Fundo Remanescente de Reconstrução do
Chiado, Rui Alberto do Amaral Leitão, com poderes de subdelegação,
a competência para o despacho de todos os assuntos relativos às
seguintes matérias:

a) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário nas situações
previstas na alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto, de trabalho nocturno e em dias
de descanso semanal, descanso complementar e feriados, nos
termos dos artigos 32.o e 33.o do mesmo diploma legal;

b) Autorizar o processamento dos correspondentes abonos ou
despesas com aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e ajudas de custo, antecipadas ou não, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

c) Nomear os instrutores e inquiridores de processos discipli-
nares ou de inquérito por mim ordenados que não sejam
desde logo nomeados por meu despacho;

d) Autorizar a prorrogação dos prazos a que se referem o n.o 1
do artigo 45.o e o n.o 2 do artigo 87.o do Estatuto Disciplinar,
desde que proposta pelo instrutor do respectivo processo;

e) Proceder às suspensões previstas no artigo 54.o do Estatuto
Disciplinar, desde que propostas pelo instrutor do processo;

f) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos que cor-
ram pelos serviços ou instituições, nos termos previstos no
Código do Procedimento Administrativo;

g) Outorgar contratos de financiamento nos termos do regu-
lamento aprovado, após prévia aprovação dos termos dos
mesmos.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua publi-
cação no Diário da República, ficando ratificados todos os actos entre-
tanto praticados no âmbito das matérias compreendidas nos números
anteriores desde o dia 14 de Março até à presente data.

22 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado do Ordena-
mento do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Despacho n.o 21 412/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 9.o da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, aprovada
pelo Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, ao abrigo do disposto
nos artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro,
no n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e no
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, no uso das
competências que me foram delegadas através do despacho
n.o 16 162/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, de 25
de Julho de 2005, do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do
Território e do Desenvolvimento Regional, subdelego no presidente
do Instituto Geográfico Português, coronel Arménio dos Santos Cas-
tanheira, com a possibilidade de subdelegação, a competência para
a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar a realização de despesas relacionadas com a exe-
cução de programas de natureza especial previstos em pro-
tocolos por mim previamente aprovados;

b) Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, assinar termos de aceitação
e conferir posse a funcionários e agentes por mim nomeados;

c) Conceder licenças sem vencimento por um ano e de longa
duração, previstas nas alíneas b) e c) do n.o 1 do artigo 73.o
e nos artigos 76.o e 78.o, e de regresso, nos termos do
artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com
a redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 117/99, de 11 de
Agosto;

d) Autorizar a condução por funcionários e agentes de viaturas
afectas aos serviços, nos termos do n.o 1 do artigo 13.o do
Decreto-Lei n.o 50/78, de 28 de Março, bem como o uso
de carro próprio e o processamento da respectiva compen-
sação monetária prevista naquele diploma;

e) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário nas situações
previstas na alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto, e de trabalho nocturno e em
dias de descanso semanal, descanso complementar e feriados,
nos termos dos artigos 32.o e 33.o do mesmo diploma legal;

f) Autorizar a inscrição e a participação de funcionários, em
número estritamente necessário, em estágios, congressos,
seminários, reuniões, colóquios, cursos de formação e outras
iniciativas semelhantes de reconhecido interesse que se rea-
lizem no estrangeiro, sem prejuízo do normal funcionamento
dos serviços;

g) Autorizar o processamento dos correspondentes abonos ou
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte


